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SITUAÇÃO DO CANDIDATO
PONTUAÇÃO  
CURRICULAR

IDADE = 
OU > 60 

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

003 - Classif. (Entrevista)7,00 Não 2555 09/10/1990 LUCAS SAMUEL SOARES 8791

003 - Classif. (Entrevista)6,00 Não 2555 20/09/1966 JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA FILHO 7162

003 - Classif. (Entrevista)5,08 Não 1125 17/10/1989 FAGNER WELLINGTON RODRIGUES ALVES 4543

003 - Classif. (Entrevista)3,50 Sim 1095 17/04/1974 MARLENE APARECIDA DE ALMEIDA 10564

098 - Descl. Item 8.87,00 Não 2000 15/07/1993 DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS 2825

098 - Descl. Item 8.86,50 Não 2555 24/03/1968 CÉLIO BRAGA DE OLIVEIRA 1946

098 - Descl. Item 8.86,00 Não 1825 02/03/1997 TATIELE TEIXEIRA VENANCIO 14567

098 - Descl. Item 8.85,50 Não 1902 12/01/1982 CARLOS PEREIRA LOPES 1848

098 - Descl. Item 8.85,11 Não 1500 20/06/1991 NATALIA BARCELOS DE ARAUJO 11389

098 - Descl. Item 8.85,00 Não 1825 26/03/2001 IGOR FERREIRA DE SOUZA 60010

098 - Descl. Item 8.84,00 Não 1095 15/11/1989 MAIARA FERREIRA DE SOUZA SANTOS 91911

098 - Descl. Item 8.83,50 Não 548 25/03/1982 WANDER MEDEIROS MANTUANO 156612

099 - Descl. Item 2.106,00 Não 2555 20/01/1973 NEUTON SOUZA SANTOS 116913

099 - Descl. Item 2.106,00 Não 1825 15/06/1982 DEIVDSSON SAIVO DE FREITAS 32214
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- Item 2.3 - Para inscrição, o candidato deverá observar a escolaridade mínima exigida nos termos do Anexo II cabendo comprova-la, sob pena de desclassificação.
- Item 2.10 - 	As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na su a classificação preliminar, nos termos do item 6.1 deverão ser comprovadas na 
Sessão Pública de Análise Documental, conforme cronogramas Anexos VII e VIII, sob pena de desclassificação. 
- Item 8.5 - Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo, sem prejuízo das 
medidas penais cabíveis.
- Item 8.2 - O candidato deverá apresentar pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados no Anexo VI e as cópias que serão arquivadas no Processo do 
candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 8.8 - O candidato convocado que não comparecer a Sessão será desclassificado do Processo de Inscrição.
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099 - Descl. Item 2.105,38 Não 1600 24/12/1979 NATANAEL DE JESUS FERREIRA 114415

099 - Descl. Item 2.104,60 Não 949 09/01/1990 FABRICIO PEREIRA BONIFÁCIO 45216
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- Item 2.3 - Para inscrição, o candidato deverá observar a escolaridade mínima exigida nos termos do Anexo II cabendo comprova-la, sob pena de desclassificação.
- Item 2.10 - 	As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na su a classificação preliminar, nos termos do item 6.1 deverão ser comprovadas na 
Sessão Pública de Análise Documental, conforme cronogramas Anexos VII e VIII, sob pena de desclassificação. 
- Item 8.5 - Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo, sem prejuízo das 
medidas penais cabíveis.
- Item 8.2 - O candidato deverá apresentar pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados no Anexo VI e as cópias que serão arquivadas no Processo do 
candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 8.8 - O candidato convocado que não comparecer a Sessão será desclassificado do Processo de Inscrição.


